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À  PREFEITURA 

PORTARIA Nº 261/2024 GP 4 

O Prefeito do Município de Afogados da Ingazeira — PE, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Art. 42, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder aos servidores, lotados na Secretaria Municipal de Saúde, abaixo 

relacionados, 30 (trinta) dias de Férias e pagamento de 1/3 do salário, referente ao mês 

de novembro, conforme requerimentos: 

Y Ana Maria Goveia de Lima, Técnica de Enfermagem, matrícula nº 20588-1, 

referente ao período aquisitivo de: 01.06.2023 a 31.05.2024, com período de gozo 

de: 18.11.2024 a 17.12.2024. 

Y Aline Maria Campos Sá, Atendente, matrícula nº 20516-1, referente ao período 

aquisitivo de: 01.02.2023 a 31.01.2024, com período de gozo de: 19.11.2024 a 

18.12.2024 

Y Eliane Ferreira Alves Lopes, Atendente, matrícula nº 20692-1, referente ao 

período aquisitivo de: 03.07.2023 a 02.07.2024, com período de gozo de: 

15.11.2024 a 14.12.2024. 

Y Jacilene Lopes de Freitas, Operadora de Sistema, matrícula nº 20349-1, referente 

ao período aquisitivo de: 01.02.2023 a 31.01.2024, com período de gozo de: 

18.11.2024 a 17.12.2024. 

Y Leiliane Batista Patriota Lima, Atendente, matrícula nº 20381-1, referente ao 

período aquisitivo de: 01.02.2023 a 31.01.2024, com período de gozo de: 

18.11.2024 a 17.12.2024. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se suas 

disposições em contrário. 

Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Afogados da Ingazeira — PE, em 14 de novembro de 
2024. 
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Alesandro Palmeira de Vasconcelos Leite 
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